
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 058/2018.                                            Em, 8 de maio de 2018. 

 
REQUER AO PODER EXECUTIVO CÓPIA DE 

INTEIRO TEOR DA SINDICÂNCIA ABERTA EM FACE 

DE SERVIDORES DO SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS DA PREFEITURA DE CABO FRIO EM 

NOVEMBRO DE 2017, INCLUINDO COMPROVANTES 

DE SEUS AFASTAMENTOS E INFORMAÇÕES 

ACERCA DO RETORNO DOS MESMOS AO QUADRO 

DE FUNCIONÁRIOS. 

 

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 

Marcos da Rocha Mendes, Prefeito deste Município, solicitando cópia de inteiro teor da 

sindicância aberta em face de servidores do setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Cabo 

Frio em novembro de 2017, incluindo comprovantes de seus afastamentos e informações 

acerca do retorno dos mesmos ao quadro de funcionários, incluindo os seguintes documentos: 

 

1. Decreto Executivo instaurando a sindicância, conforme determina o Artigo 133 da 

Lei Orgânica Municipal; 

2. Comprovantes de nomeação do sindicante ou da comissão sindicante, conforme 

determina o Artigo 139, Parágrafo Único, da Lei Municipal 380 de 1981; 

3. Depoimentos dos suspeitos, servidores e os estranhos eventualmente relacionados 

com o fato, conforme determina o Artigo 142 da Lei Municipal 380 de 1981; 

4. Relatório de Caráter Expositivo sobre a existência ou inexistência das 

irregularidades, conforme determina o artigo 145 da Lei Municipal 380 de 1981; 

5. Comprovantes do afastamento sumário dos referidos servidores, conforme nota 

dirigida à imprensa entre os dias 2 e 3 de novembro de 2017; 

6. Informações acerca do retorno ou não dos servidores em questão aos quadros da 

prefeitura; 

7. Cópia de inteiro teor da sindicância em tela. 

 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2018. 

 

 

Rafael Peçanha de Moura 

Vereador - Autor 

 

 

 

 

 

 

                              



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

JUSTIFICATIVA: 
Nas datas de 2 e 3 de novembro de 2017, a imprensa local publicou nota oficial da 

Prefeitura de Cabo Frio sobre o afastamento de 6 (seis) funcionários do Setor de Recursos 

Humanos, por conta de “problemas referentes ao pagamento de salários de servidores a partir 

do ano de 2013 em diante”. A nota afirmava ainda que “caso as irregularidades sejam 

comprovadas, o inquérito será remetido à Controladoria Geral do Município para a realização 

de uma Tomada de Contas, procedimento necessário para apuração dos valores que possam 

ter sido subtraídos de forma irregular”. As reportagens seguem em anexo a este requerimento 

para comprovação dos fatos.  

Ora, o artigo 133 da Lei Orgânica Municipal indica que “a formalização dos atos 

administrativos da competência do Prefeito será feita mediante decreto (...) quando se tratar 

(...) de: (...) g) abertura de sindicância, processos administrativos e aplicação e penalidades”.  

Igualmente, os artigos 139, 142, 144 e 145 regulam as sindicâncias, delimitando que 

tais procedimentos serão “realizadas por um único funcionário ou por uma comissão de 3 

(três), servidores, preferivelmente, efetivos”, sendo o(s) sindicante(s) responsável por “colher 

todas as informações necessárias, ouvindo o denunciante, a autoridade que ordenou a 

sindicância, quando conveniente; o suspeito, se houver; os servidores e os estranhos 

eventualmente relacionados com o fato, bem como procedendo à juntada do expediente de 

instauração da sindicância e de quaisquer documentos capazes de bem esclarecer o ocorrido”. 

O instrumento legal em tela determina ainda que “a sindicância não poderá exceder o prazo de 

30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez até 8 (oito) dias em caso de força maior, mediante 

justificativa à autoridade que houver determinado a sindicância”, salientando ainda que 

“comprovada a existência ou inexistência de irregularidade deverá ser, de imediato, 

apresentando o relatório de caráter expositivo, contendo, exclusivamente, de modo claro e 

ordenado, os elementos fáticos colhidos ao curso da sindicância, abstendo-se o relator de 

quaisquer observações ou conclusões de cunho jurídico, deixando à autoridade competente a 

capitulação das eventuais transgressões disciplinares verificadas”. 

Nesse sentido, se há sindicância, há, necessariamente, a presença dos elementos 

solicitados neste Requerimento. Tendo a Prefeitura afirmado, em nota oficial dirigida à 

imprensa, que abriu sindicância em face dos servidores, nada mais simples e normal que este 

vereador solicite, e de fato receba em mãos, as cópias de inteiro teor de tal procedimento, na 

forma da Lei. 

 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2018. 

 

 

Rafael Peçanha de Moura 

Vereador - Autor 

 
 


